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O Poder Executivo da Es-
tância de Serra Negra editou o 
Decreto 5.022, de 16 de março de 
2020, que cria o Comitê de Pre-
venção e dispõe sobre medidas 
de enfrentamento à pandemia 
do novo coronavírus (Covid-19).

No dia 20 de março, O De-
creto nº 5.029 ampliou as restri-
ções de circulação de pessoas 
para o enfrentamento à pande-
mia, após decisão em conjunto 
com representantes de associa-
ções de empresários do municí-
pio, em reunião realizada no dia 
19. As medidas visam proteger a 
população do contágio do novo 
coronavírus (Covid-19). No mu-
nicípio, reuniões entre profissio-
nais da Saúde, do Hospital foram 
realizadas para traçar ações de 
prevenção.

Prefeitura de Serra Negra cria Comitê e adota 
medidas de prevenção ao novo coronavírus

As famílias 
cadastradas no 
programa Bolsa 
Família do municí-
pio de Serra Negra 
já podem retirar o 
Cartão de Monito-

ramento das Con-
dicionalidades de 
Saúde, no Centro 
de Referência de 
Assistência Social 
(CRAS). O prazo 
final é dia 22 de 

maio. O acom-
panhamento das 
condicionalidades 
de saúde é obriga-
tório e deve ser re-
alizado a cada seis 
meses

Bolsa Família: Cartão 
de Monitoramento já 
está disponível para 

retirada em Serra Negra A água das 
fontes Convívio Ser-
rano, São Jorge, 
Nossa Senhora de 
Lurdes (Barragem), 
Albino Brunhara e 
Santa Luzia estão 
potáveis e próprias 

para consumo hu-
mano após passa-
rem por manuten-
ção preventiva.

A Secretaria 
Municipal de Saúde, 
por meio da Vigilân-
cia Sanitária, men-

salmente realiza o 
acompanhamento 
da qualidade da 
água de suas fon-
tes naturais. Laudos 
emitidos no dia 16 
confirmaram a qua-
lidade da água. 

Fontes estão em pleno 
funcionamento após 

manutenção

No dia 20 de 
março, a Prefeitura 
da Estância de Serra 
Negra ampliou as res-
trições de circulação 
de pessoas para o 
enfrentamento à pan-

demia do novo coro-
navírus, após decisão 
em conjunto com re-
presentantes de asso-
ciações de empresá-
rios do município, em 
reunião realizada no 

dia 19, pelo comitê de 
prevenção do Poder 
Executivo. As medidas 
visam proteger a popu-
lação do contágio do 
novo coronavírus (Co-
vid-19). 

Coronavírus: decreto impõe 
novas restrições de circulação 

em Serra Negra
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

O Poder Executi-
vo da Estância de Serra 
Negra editou o Decreto 
5.022, de 16 de março de 
2020, que cria o Comitê 
de Prevenção e dispõe 
sobre medidas de en-
frentamento à pande-
mia do novo coronavírus 
(Covid-19).

Antes, a Secreta-
ria Municipal de Saúde 
reforça que até o dia 19 
não há registro de caso 
confirmado na cidade, 
apesar da primeira mor-
te confirmada no país. 
No município, reuniões 
entre profissionais da 
Saúde, do Hospital fo-
ram realizadas para tra-
çar ações de prevenção.

No dia 5 de mar-
ço, a coordenadora e a 
gerente de Unidade de 
Saúde, Gisele de Oli-
veira, estiveram em reunião 
com Governo do Estado de 
São Paulo para também re-
ceber orientações.

Um guia com infor-
mações de conscientização 
e prevenção ao coronavírus, 
que também está à disposi-
ção das prefeituras para uso 
e divulgação, foi distribuído. O 
material pode ser baixado gra-
tuitamente no site www.sao-
paulo.sp.gov.br/coronavirus.

Veja abaixo o resumo 
das principais decisões e 
acesse o site www.serrane-
gra.sp.gov.br para obter mais 
detalhes e o Decreto na ínte-
gra.

SUSPENSÃO DE AU-
LAS - entre as principais me-
didas estão a suspensão das 
aulas de forma gradativa, no 
período de 17 de março até o 
dia 20 de março. A partir de 
23 de março, as atividades 
serão TOTALMENTE SUS-
PENSAS, por tempo inde-
terminado e aguardando as 
recomendações os órgãos 

regionais, estaduais e fede-
rais.

PROCURE AS UNIDA-
DES DE SAÚDE - em casos 
de sintomas com mais rele-
vância e com pessoas dentro 
do grupo de risco, imediata-
mente a Unidade de Saúde 
mais próxima. Em caso de 
insuficiência respiratória, 
procure o Hospital Santa 
Rosa de Lima. 

CONSULTAS E EXA-
MES - consultas, exames e 
cirurgias eletivas serão sus-
pensos e reagendados. Vale 
lembrar que as unidades de 
saúde do município NÃO 
SERÃO FECHADAS e estão 
aptas a receber qualquer 
pessoa que procure atendi-
mento médico. 

CANCELAMENTO EM 
EVENTOS DA TERCEIRA IDA-
DE – foi cancelada a partici-
pação do município na Copa 
da Integração Esportiva da 
Terceira Idade (CIETI), bem 
como suspensão das ativida-
des no Centro de Convivên-
cia da Melhor Idade (CCMI), 

que oferece atividades artís-
ticas, esportivas e culturais.

SUSPENSÃO DE ATIVI-
DADES COLETIVAS – foram 
suspensos os encontros  do 
Grupo ‘Respire Fundo’ - do 
Programa Municipal de Con-
trole do Tabagismo; eventos 

SUSPENSÃO DE EVEN-
TOS PÚBLICOS E ESPORTI-
VOS – estão proibidas todas 
as modalidades esportivas no 

Conjunto Aquático Sebas-
tião de D’Andrea Colchet-
ti, na Praça de Esportes 
Ângelo Zanini (Campo do 
Sete), no Centro Esporti-
vo Mário Pereira dos San-
tos (Discão), nas represas 
Adib João Dib (Santa Lí-
dia) e Dr. Jovino Silveira 
(Barragem) e demais ins-
talações esportivas nos 
bairros de Serra Negra. As-
sim como cancelados ou-
tros eventos já anunciados 
ou com alvarás emitidos 
para serem realizados na 
cidade. 

EXPEDIENTE RE-
DUZIDO NA PREFEITU-
RA - o expediente das 
repartições públicas mu-
nicipais, com exceção 
dos equipamentos da 
Saúde, será reduzido e 
funcionará das 9h às 16h.

ATIVIDADES DA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - O Cras 
(Centro de Referência de As-
sistência Social) e Creas (Cen-
tro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social) 
permanecem abertos com 
atendimento em horário redu-
zido. Projeto Casa Dia, projeto 
Guarda Mirim e Instituto Nu-
vem foram orientados a sus-
pender suas atividades.

Prefeitura de Serra Negra cria 
Comitê e adota medidas de 

prevenção ao novo coronavírus
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As famílias cadastra-
das no programa Bolsa Fa-
mília do município de Serra 
Negra já podem retirar o Car-
tão de Monitoramento das 
Condicionalidades de Saúde, 
no Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS). O 
prazo final é dia 22 de maio. 
O acompanhamento das 
condicionalidades de saúde 
é obrigatório e deve ser re-
alizado a cada seis meses. 
“Com o Cartão em mãos, a 
família deve se dirigir a uma 
unidade de saúde até o dia 
30 de junho e a realizar a pe-
sagem das crianças com até 
7 anos, além das mulheres 
de 14 a 44 anos, gestantes 
ou não. Também é necessá-
rio apresentar a Carteira de 
Vacinação das crianças e o 
Cartão de Acompanhamento 
do pré-natal de gestantes, se 
for o caso”, explica o coorde-
nador do Cras e gestor mu-

nicipal do programa, Renan 
Fasolin.

PRAZOS
1º Semestre
22/05/2020 - Retirada do car-
tão de monitoramento no 
CRAS
30/06/2020 - Realização da 
pesagem e acompanhamen-
to nas unidades de saúde do 
município:

2º Semestre
23/10/2020 - Retirada do car-
tão de monitoramento no 
CRAS
30/11/2020 - Realização da 
pesagem e acompanhamen-
to nas unidades de saúde do 
município
Local: CRAS - Centro de Re-
ferência de Assistência Social
Endereço: Rua Santo Antonio, 
02 - Bairro das Palmeiras.
Telefone: (19) 3892-4790 / 
3842-2437

Bolsa Família: Cartão 
de Monitoramento já 
está disponível para 

retirada em Serra Negra

No dia 20 de março, a Pre-
feitura da Estância de Serra Negra 
ampliou as restrições de circulação 
de pessoas para o enfrentamento à 
pandemia do novo coronavírus, após 
decisão em conjunto com represen-
tantes de associações de empresários 
do município, em reunião realizada 
no dia 19, pelo comitê de prevenção 
do Poder Executivo. As medidas visam 
proteger a população do contágio do 
novo coronavírus (Covid-19). 

O Decreto nº 5.029 suspende 
o atendimento presencial ao público 
em estabelecimentos comerciais e 
o funcionamento de estabelecimen-
tos voltados à realização de festas, 
eventos ou recepções. Empresas de 
comércio e alguns serviços serão 
fechadas, incluindo bancos e quais-
quer instituições financeiras, além 
de salões de beleza, barbeiro e cabe-
leireiro. As exceções são farmácias, 
hipermercados, supermercados, 
mercados, açougues, peixarias, horti-
frutigranjeiros, quitandas e centros de 
abastecimento de alimentos, lojas de 
conveniência, lojas de água mineral, 
padarias (desde que não funcionem 
os setores de lanchonete e restauran-
te), posto de combustíveis, serviços 
automotivos, sempre limitando a dis-
tância de no mínimo um metro entre 
as pessoas, disponibilizando álcool 
gel, intensificando a limpeza e divul-

gando informações sobre o Covid-19.
Bares, restaurantes, lancho-

netes, pizzarias, pet shops, lojas de 
materiais para construção e distribui-
doras de água e gás poderão realizar 
apenas o serviço de delivery.

Fica suspenso também o 
funcionamento de casas noturnas e 
demais estabelecimentos dedicados 
à realização de festas, eventos ou re-
cepções, academias de ginásticas e 
cultos religiosos. Cabe ressaltar que 
os equipamentos turísticos, como Mo-
numento ao Cristo Redentor, represas 
Adib João Dib (Santa Lídia) e Dr. Jovi-
no Silveira (Barragem), Alto da Serra, 
Fonte Santo Agostinho entre outros 
também estarão fechados.

Estará proibida também a 
circulação de vans, ônibus, micro-ôni-
bus e todo e qualquer tipo de trans-
porte de passageiros no município, 
com exceção do transporte público 
urbano, intermunicipal e táxis aqui 
constituídos.

Hotéis, pousadas, chalés e 
similares, que serão fechados a par-
tir de segunda-feira, 23 de março. 
O prazo do decreto se encerra em 3 
de abril, podendo ser prorrogado de 
acordo com a evolução do cenário 
epidemiológico.

As empresas que não cumpri-
rem o decreto terão o alvará de fun-
cionamento cassado.

Coronavírus: decreto impõe 
novas restrições de circulação 

em Serra Negra

A água das fontes Con-
vívio Serrano, São Jorge, Nossa 
Senhora de Lurdes (Barragem), 
Albino Brunhara e Santa Luzia 
estão potáveis e próprias para 
consumo humano após passa-
rem por manutenção preventi-
va.

A Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Vigilância 
Sanitária, mensalmente realiza 
o acompanhamento da quali-
dade da água de suas fontes 
naturais. Laudos emitidos no 
dia 16 confirmaram a qualidade 
da água. “O monitoramento é 
contínuo e caso alguma análise 
apresente alteração, as fontes 
são preventivamente fechadas 
para manutenção e uma nova 
análise é feita”, informa a coor-
denadora municipal da Vigilân-

cia Sanitária, Camila de Godoy.
“Principalmente em perí-

odos de fortes chuvas, algumas 
fontes podem apresentar valores 
referenciais de qualidade acima 
dos previstos como “adequados 
para consumo humano”. Nestes 
episódios, a Vigilância Sanitária 
intervém e, solicita a manuten-
ção destas”, acrescenta.

A Portaria nº 2914/GM/MS, 
de 12 de dezembro de 2011, em 
seu Artigo 12 garante e impõe 
essa competência à Secretaria de 
Saúde, através da Vigilância Sani-
tária. Competência esta também 
garantida pelo Código Sanitário 
Estadual 10.083/98, além de ou-
tras normas.

Para mais esclarecimen-
tos ligue para (19) 3842.1992/2005 
(ramais 1 e 2).

Fontes estão em pleno 
funcionamento após manutenção

Foram finalizadas as li-
citações para obras em equi-
pamentos de Turismo e Lazer 
em Serra Negra com recursos 
ordem de R$ 971.899,59, do 
Departamento de Apoio ao De-
senvolvimento dos Municípios 
Turísticos (Dadetur). Dia 10, as 
empresas Projecon Projetos e 
Construções e AC Melko Enge-
nharia e Construção foram as 
vencedoras na modalidade to-
mada de preços para as obras 
de reforma do Parque Fonte São 
Luiz e revitalização do Parque 
Represa Adib João Dib (Santa 
Lídia), respectivamente. Dia 11, 
a Topan Construtora apresentou 
a proposta no menor preço para 
realizar a sinalização turística.

A revitalização da Santa 
Lídia contempla construção de 
portal de entrada, instalação 
de alambrado de fechamento, 
criação de rampa de acesso, 
novo bolsão de estacionamento, 

quadra de beach tênis, áreas de 
convivência entre outros.

Na reforma do Parque 
Fonte São Luiz estão previstos 
regularização e alargamento 
dos passeios, reforma do riacho 
e cascata, reforma de quiosques 
e recuperação de sanitários en-
tre outros.

A Sinalização Turística 
contará com instalação de pla-
cas sinalizadoras e orientadoras 
dos pontos e rotas turísticas. Se-
rão instaladas em diversos pon-
tos da cidade, inclusive às mar-
gens das estradas de acesso ao 
município. A licitação referente 
à revitalização do Alto da Serra, 
também vencida pela Topan, já 
havia sido realizada em 12 de 
fevereiro. No local serão insta-
lados containers com banheiros 
e sala de apoio, mirantes, play-
ground entre outros itens. Em 
breve será emitida a ordem de 
serviço à empresa vencedora.

Prefeitura conclui licitações 
para obras voltadas ao 

turismo e ao lazer
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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Executivo
LEI NO 4.279 DE 17 DE MARÇO DE 2020

Projeto de Lei no 46/2020
(Autoriza a abertura de crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), que será destinado à Secretaria de Esportes e Lazer, 
para implantação de Academias ao Ar Livre em nosso Municí-
pio, à seguinte dotação a ser criada:

01.05.01 27.812.0009.2012.4.4.90.51.01
Obras e Instalações....................................................R$ 50.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta da anulação parcial da dotação orçamen-
tária abaixo:

01.05.01 27.812.0009.2012.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 50.000,00

Art. 3o Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021 e 
alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício 
de 2020, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.280 DE 17 DE MARÇO DE 2020
Projeto de Lei no 47/2020

(Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), que será destinado para aquisição de diver-
sos materiais à Secretaria de Esportes e Lazer, para reforço da 
dotação orçamentária, a saber:

01.05.01 27.812.0009.2012.339030.01
Material de consumo..................................................R$ 50.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária:
01.05.01 27.812.0009.2012.339039.01
 Serv. Terceiros – P. Jurídica.......................................R$ 50.000,00

Art. 3o A suplementação e anulação de que trata os artigos 1o 
e 2o, respectivamente, estão em consonância com o artigo 5o, 
da Lei no 2.442/2020 (Lei Orçamentária para o exercício de 
2020), conforme emenda no 12/2019.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.281 DE 17 DE MARÇO DE 2020
Projeto de Lei no 48/2020

(Autoriza a abertura de crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 49.536,00 (quarenta 
e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais), que será destina-
do para a contratação de empresa prestadora de serviço para 
manutenção corretiva e preventiva nas Unidades de Saúde, à 
seguinte dotação a ser criada:

01.11.01 10.301.0016.2030.3.3.90.39.02
Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 49.536,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

01.11.01 10.301.0016.2030.3.3.90.30.02
Material de consumo.................................................R$ 49.536,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
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- Secretário -

LEI NO 4.282 DE 17 DE MARÇO DE 2020
Projeto de Lei no 49/2020

(Autoriza a abertura de crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), que será destinado para aquisição de massa 
asfáltica e outros materiais e serviços, à seguinte dotação a 
ser criada:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.39
Serv. terceiros – P. Jurídica........................................R$ 85.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30 
Material de consumo.................................................R$ 85.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.283 DE 17 DE MARÇO DE 2020
Projeto de Lei no 50/2020

(Autoriza a abertura de crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), que será destinado para aquisição de tubos 
e outros materiais e serviços, às seguintes dotações a serem 
criadas:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30
Material de consumo.................................................R$ 13.500,00
01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.39
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica...............................R$ 31.500,00
Total..............................................................................R$ 45.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30
Material de consumo.................................................R$ 45.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

Lei Complementar no 183 de 17 de março de 2020
Projeto de Lei Complementar no 1/2020

(Dispõe sobre a criação de vagas no quadro de pes-
soal efetivo da Municipalidade e dá outras providên-

cias)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1O Ficam criadas, no quadro de pessoal efetivo da Munici-
palidade, as seguintes vagas:

Cargo / Função Carga horária Quantidade 
de vagas

Ref.:

Técnico de Enfermagem 40hs. 5 E-14

Médico PSF 40hs. 3 E-21

Nutricionista 30hs. 3 E-15

Agente de Controle às 
Endemias

40hs. 4 E-01

Agente de Fiscalização 
de Posturas

44hs. 1 E-15

Auxiliar de Odontologia 40hs. 2 E-07

Fiscal da Vigilância Sa-
nitária

44hs. 1 E-14

 
Art. 2O As despesas decorrentes da execução desta Lei Com-
plementar, correrão por conta de verbas próprias do orçamen-
to vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3O Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.022 DE 16 DE MARÇO DE 2020

(Cria o comitê de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus 
– covid-19 e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pan-
demia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
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Poder Executivo do Município de Serra Negra)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos 
termos declarado pela Organização Mundial da Saúde, Minis-
tério da Saúde e Secretaria do Estado da Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria no 356, de 11 de março de 2020, 
que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei Federal no 13.979/2020; 
DECRETA:
Art. 1o Fica criado o Comitê Municipal de Prevenção e Enfren-
tamento ao Coronavírus – COVID-19, com o objetivo de esta-
belecer e divulgar ações de prevenção à transmissão do vírus, 
composto por representantes dos seguintes órgãos:
I – Gabinete do Prefeito;
II – Secretaria de Saúde;
III – Secretaria de Educação;
IV – Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica;
V – Secretaria da Fazenda;
VI – Departamento Jurídico.
Art. 2o O Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronaví-
rus – COVID-19, se reunirá diariamente para avaliar as ações 
em conjunto com a Secretaria de Saúde e articular as ações 
do Plano de Enfrentamento e Contingência para a doença.
Art. 3o Para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
são adotadas, de imediato, sem prejuízo de outras que vierem 
a ser propostas pelo Comitê, as seguintes medidas:
I – suspensão de todas as viagens dos agentes políticos e ser-
vidores municipais a serviço da Prefeitura de Serra Negra e 
de suas autarquias, com exceção para o comparecimento a 
audiências judiciais previamente designadas e viagens da Se-
cretaria de Saúde, desde que previamente autorizadas;
I – suspensão da biometria para registro e controle do ponto 
nos prédios da Administração Pública Municipal, sem prejuízo 
da adequação de outros controles de registro;
II – suspensão das atividades do Centro de Convivência da Me-
lhor Idade;
III – suspensão do atendimento e atividades relacionados ao 
projeto Casa Dia;
IV – suspensão de aulas no âmbito da Secretaria da Educa-
ção, da Escola Profissionalizante, Oficinas culturais, estabele-
cendo-se, no período de 16 a 23 de março de 2020, a adoção 
gradual dessa medida;
V – suspensão das atividades e eventos da Secretaria Munici-
pal de Turismo;
VI – suspensão das atividades e eventos esportivos da Secreta-
ria de Esportes e Lazer;
VII – suspensão de autorizações e emissão de alvarás, para 
realização de eventos públicos ou privados, bem como o can-
celamento daqueles já emitidos até a presente data, ficando 
ainda vedada a realização de eventos em que ocorra a aglo-
meração de pessoas;
VIII – suspensão do gozo de férias dos servidores da Secretaria 
Municipal da Saúde, até 15 de maio de 2020.
IX – providências de orientação quanto ao manejo adequado 
da higiene com vistas à prevenção e enfrentamento do Coro-
navírus – COVID-19.
Parágrafo único. As medidas mencionadas no presente artigo 
poderão ser revistas, conforme necessidade e avaliação do 
Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Corona-
vírus – COVID-19.
Art. 4o Nos termos do inciso III do § 7o do artigo 3o da Lei 
Federal 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para enfrentamento 
do Coronavírus – COVID-19 poderão ser adotadas ainda as se-

guintes medidas:
I – determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) tratamentos médicos específicos; 
II – estudo ou investigação epidemiológica; 
III – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídi-
cas, hipóteses em que será garantido o pagamento posterior 
de indenização justa. 
Art. 5o Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, ser-
viços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto, nos ter-
mos do art. 4o da Lei Federal no 13.979/2020.
Art. 6o A tramitação dos processos referentes a assuntos vin-
culados a este Decreto correrá em regime de urgência e prio-
ridade em todos os órgãos e entidades da Prefeitura de Serra 
Negra.
Art. 7o O cumprimento do disposto no artigo 3o não prejudica 
nem supre: 
I - as medidas determinadas no âmbito da Secretaria da Saúde 
para enfrentamento da pandemia de que trata este decreto; 
II – o deferimento de licença por motivo de saúde e de licença 
compulsória, nos termos da legislação aplicável.
Art. 8o No âmbito de outros Poderes, órgãos ou entidades au-
tônomas, bem como no setor privado do Município de Serra 
Negra, fica recomendada a suspensão de: 
I – aulas na educação básica e superior, adotada gradualmen-
te, no que couber; 
II – eventos e reunião com aglomeração de público indepen-
dentemente do número de pessoas.
Art. 9o Aos servidores públicos municipais com mais de 60 
(sessenta) anos de idade, que se enquadrem no grupo de 
risco (doenças auto imune e crônicas), gestantes, que retor-
narem de férias, ou afastamentos legais,  deverão desempe-
nhar suas atividades via home office, durante 14 (quatorze) 
dias contados da data de seu retorno, devendo comunicar tal 
fato ao Departamento Pessoal e Secretaria qual está lotado e, 
quando do retorno, se apresentar no Departamento de Medi-
cina do Trabalho para avaliação;
§ 1o O afastamento de que trata o caput não incidirá qualquer 
prejuízo de ordem funcional / previdenciária. 
§ 2o De forma excepcional, não será exigido o comparecimen-
to à Junta Médica do Município para perícia médica daqueles 
que forem diagnosticados como casos suspeitos ou confirma-
dos e receberem atestado médico externo. 
§ 3o Nas hipóteses do caput deste artigo, os servidores afas-
tados legalmente, deverão entrar em contato telefônico com 
Departamento Pessoal e Secretaria qual está lotado e enviar a 
cópia digital do Atestado Médico por e-mail. 
§ 4o Os Atestados Médicos serão homologados administrati-
vamente.
 § 5o Recomenda-se a aplicação do contido no caput e pará-
grafos seguintes pelas Instituições Privadas. 
Art. 10. Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço 
deverão notificar as empresas contratadas quanto à respon-
sabilidade em adotar os meios necessários para conscienti-
zar seus empregados sobre as medidas de enfrentamento 
ao COVID-19, bem como sobre a necessidade de informar a 
ocorrência de sintomas respiratórios ou de febre, sob pena de 
responsabilização contratual em caso de omissão que cause 
prejuízo à Administração Pública Municipal. 
Art. 11. Para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância nacional e internacional, decorrente do Coro-
navírus (COVID-19), os órgãos da Administração Pública Muni-
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cipal adotarão as orientações e recomendações do Ministério 
da Saúde e da Organização Mundial de Saúde, bem como das 
entidades de saúde estadual e local, com o objetivo de prote-
ção da coletividade.
Art. 12. Para o atendimento às determinações da Portaria no 
356/2020 do Ministério da Saúde, os órgãos públicos respon-
sáveis serão comunicados da ocorrência do descumprimento 
do isolamento ou da quarentena, se for o caso.
Art. 13. Os Secretários Municipais e coordenadores de setor fi-
cam autorizados a estabelecer, em ato próprio, escalas de ho-
rários para o cumprimento da jornada de trabalhos e dispensa 
dos servidores públicos municipais, desde que seja mantida a 
eficiência e que não haja prejuízos à população. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo tem a finalidade de 
diminuir a aglomeração de pessoas e prevenção de eventual 
contágio. 
Art. 14. Os Secretários Municipais e coordenadores de setor 
adotarão todas as medidas de prevenção necessárias para 
controlar a contaminação dos servidores e usuários pelo Co-
ronavírus (COVID-19), devendo comunicar às autoridades 
competentes os casos de suspeita de contaminação. 
§ 1o Na existência da suspeita de que trata este artigo, a Se-
cretaria Municipal de Saúde poderá determinar a realização 
de medidas sanitárias profiláticas para descontaminação do 
ambiente. 
§ 2o Deverão ser afixadas orientações aos servidores e usuá-
rios para a prevenção da contaminação de que trata este De-
creto, preferencialmente conforme as normas estabelecidas 
pela Sociedade Brasileira de Infectologia. 
Art. 15. As atividades e eventos suspensos, cancelados ou 
adiados nos termos deste Decreto poderão ser normalizados 
a qualquer tempo, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 16. Ficam suspensos os prazos dos processos administrati-
vos, não se aplicando aos processos licitatórios junto a Secre-
taria de Governo.
Art. 17. O expediente das repartições públicas municipais fun-
cionará a partir de 17 de março de 2020 das 09:00 às 16:00 
horas, porém os atendimentos no Paço Municipal se concen-
trarão no setor do Protocolo, ficando autorizado a suspensão 
das atividades conforme a necessidade e avaliação em con-
junto do Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus – COVID-19 criado no artigo 1o.
Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação e vigorará enquanto perdurar o estado de emergência 
causado pelo Coronavírus (COVID19), podendo sofrer altera-
ções de acordo com a evolução do cenário epidemiológico.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
16 de março de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 5.023 DE 17 DE MARÇO DE 2020
 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.279, de 17 
de março de 2020, 

D E C R E T A:
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), que será destinado à Secre-
taria de Esportes e Lazer, para implantação de Academias ao 
Ar Livre em nosso Município, à seguinte dotação a ser criada:

01.05.01 27.812.0009.2012.4.4.90.51.01
Obras e Instalações....................................................R$ 50.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta da anulação parcial da dotação orça-
mentária abaixo:

01.05.01 27.812.0009.2012.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$ 50.000,00

Art. 3o Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021 e 
alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício 
de 2020, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
  
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.024 DE 17 DE MARÇO DE 2020
 (Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.280, de 17 
de março de 2020, 

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que será destinado para 
aquisição de diversos materiais à Secretaria de Esportes e La-
zer, para reforço da dotação orçamentária, a saber:

01.05.01 27.812.0009.2012.339030.01
Material de consumo..................................................R$ 50.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta da anulação parcial da seguinte dota-
ção orçamentária:

01.05.01 27.812.0009.2012.339039.01
Serv. Terceiros – P. Jurídica.......................................R$ 50.000,00

Art. 3o A suplementação e anulação de que trata os artigos 1o 
e 2o, respectivamente, estão em consonância com o artigo 5o, 
da Lei no 2.442/2020 (Lei Orçamentária para o exercício de 
2020), conforme emenda no 12/2019.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.025 DE 17 DE MARÇO DE 2020
 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.281, de 17 
de março de 2020, 

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
49.536,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis re-
ais), que será destinado para a contratação de empresa pres-
tadora de serviço para manutenção corretiva e preventiva nas 
Unidades de Saúde, à seguinte dotação a ser criada:

01.11.01 10.301.0016.2030.3.3.90.39.02
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$49.536,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta da anulação parcial da seguinte dota-
ção orçamentária:

01.11.01 10.301.0016.2030.3.3.90.30.02
Material de consumo..................................................R$ 49.536,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.026 DE 17 DE MARÇO DE 2020
 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.282, de 17 
de março de 2020, 

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), que será destinado para 
aquisição de massa asfáltica e outros materiais e serviços, à 

seguinte dotação a ser criada:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.39
Serv. terceiros – P. Jurídica ........................................R$ 85.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30
Material de consumo.................................................R$ 85.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.027 DE 17 DE MARÇO DE 2020
 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.283, de 17 
de março de 2020, 

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que será destinado para 
aquisição de tubos e outros materiais e serviços, às seguintes 
dotações a serem criadas:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30
Material de consumo..................................................R$ 13.500,00
01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.39
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 31.500,00
Total..............................................................................R$ 45.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to  correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30
Material de consumo..................................................R$ 45.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.
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ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.028 DE 17 DE MARÇO DE 2020
 (Inclui, no calendário de eventos do Município, o 

Congresso do INTERPOJ)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1o Fica incluído, no calendário de eventos do Município de 
Serra Negra, o Congresso do Instituto Internacional de Estudos 
de Polícia Judiciária – INTERPOJ, que é realizado anualmente 
no mês de outubro.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
17 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.029 DE 19 DE MARÇO DE 2020
(Suspende o atendimento presencial ao público em 
estabelecimentos comerciais e hoteleiros, o funcio-

namento de casas noturnas e outras voltados à rea-
lização de festas, eventos ou recepções.)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica suspenso, no período de 20 de março a 03 de abril 
de 2020, o atendimento presencial ao público em estabeleci-
mentos comerciais, instituições financeiras, salões de beleza, 
barbearias, cabelereiros, em funcionamento no Município de 
Serra Negra.

§ 1º Os estabelecimentos comerciais deverão manter fecha-
dos os acessos do público ao seu interior.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às atividades inter-
nas dos estabelecimentos mencionados no caput, bem como 
à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, 
internet, telefone ou outros instrumentos similares e os servi-
ços de entrega de mercadorias (delivery).
Art. 2º A suspensão a que se refere o artigo 1º deste decreto 
não se aplica aos seguintes estabelecimentos:
I – farmácias;
II - hipermercados, supermercados, mercados, açougues, 
peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abaste-
cimento de alimentos;
III - lojas de conveniência;
IV - lojas de venda de alimentação para animais;
V - distribuidores de gás;

VI - lojas de venda de água mineral;
VII – padarias;
VIII – bares, restaurantes, lanchonetes, pizzarias;
IX - postos de combustível; 
X – Casa de Materiais de construção e elétrico; e
XI - outros que vierem a ser definidos em ato conjunto expe-
dido pelo Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento 
ao Coronavírus – COVID-19, instituído pelo Decreto Municipal 
5.022/2020.
§1º. Os estabelecimentos mencionados nos incisos IV, VIII e 
X, somente poderão desempenhar suas atividades através de 
delivery.
§2º. Os estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo de-
verão adotar as seguintes medidas:
I - intensificar as ações de limpeza;
II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes;
III - divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas 
de prevenção; e
IV - manter espaçamento mínimo de 1 (um) metro entre os 
usurários, limitando se o caso, o acesso de pessoas.
Art. 3º Fica suspenso o funcionamento, pelo prazo estipulado 
no artigo 1º deste decreto, de casas noturnas e demais esta-
belecimentos dedicados à realização de festas, eventos ou re-
cepções, academias de ginásticas e cultos religiosos.
Art. 4º Fica suspenso, no período de 23 de março a 03 de abril 
de 2020 o funcionamento, dos hotéis, pousadas, chalés e esta-
belecimentos congêneres.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às ativi-
dades internas dos estabelecimentos comerciais.
Art. 5º Fica suspenso, no período de 20 de março a 03 de abril 
de 2020, a circulação de Vans, Ônibus, Micro-ônibus, todo e 
qualquer outro tipo de transporte de passageiros, no Município 
de Serra Negra, com exceção do transporte público urbano, 
intermunicipal e taxis aqui constituídos.
Art. 6º Incumbirá a Secretaria da Fazenda, Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Guarda Civil Municipal 
a fiscalização do cumprimento do presente Decreto.
Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Chefia de Gabi-
nete, ouvidas as Secretarias Municipais da Saúde, Secretaria 
de Governo e Departamento Jurídico.
Art. 8º O não atendimento no disposto neste Decreto Muni-
cipal, implicará na cassação do Alvará de Funcionamento do 
estabelecimento, com a imediata interdição, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas cabíveis.
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor imediatamente e vigora-
rá enquanto perdurar o estado de emergência causado pelo 
Coronavírus (COVID19), podendo sofrer alterações de acordo 
com a evolução do cenário epidemiológico.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
19 de março de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal –

Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Corona-
vírus – COVID-19.
Wanderlei Lona de Moraes – Chefe de Gabinete;
Teresa Cristina Cesar Fernandes -  Secretaria de Saúde;
Maria Rita Pinton Tomaleri -  Secretaria de Educação;
Antônio Roberto Siqueira Filho - Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica;
Marcelo Estevam Albertini – Secretaria da Fazenda;
Atílio José Gonçalves Siloto - Departamento Jurídico.
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL N. 024/2020 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTA-
DORES E FONTES DE ALIMENTAÇÃO. Torna se publico e 
para conhecimento dos interessados que o Pregão acima 
mencionado foi ADJUDICADO em 16/03/2020 – MATEUS 
GUEDES BERTON. Pregoeiro.  Nos termos do Art. 43, Inc. 
VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 7º, 
Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio 
e HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: A.R. BEN-
TO INFORMATICA. ITEM: 02. VALOR TOTAL: R$ 2.091,49. 
UNIVERSO COMERCIAL LTDA EPP. ITEM: 01. VALOR TO-
TAL: R$ 7.548,92. WHITE EAGLE – COMERCIO DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS EIRELI ME. ITENS: 03, 04. VALOR 
TOTAL: R$ 2.690,00. Serra Negra, 20 de Março de 2020. Dr. 
SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL N. 022/2020 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CADEIRA 
ODONTOLOGICA, 01 MOCHO E 01 FOTOPOLIMERIZA-
DOR PARA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL. Torna se publico e 
para conhecimento dos interessados que o Pregão acima 
mencionado foi ADJUDICADO em 12/03/2020 – GIULIANA 
MITTESTAINER VICENTE. Pregoeiro.  Nos termos do Art. 
43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o 
Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos 
os atos praticados pela Sra. Pregoeira e pela equipe de 
apoio e HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: R & 
D COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. ITEM: 
02. VALOR TOTAL: R$ 130,00. BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI EPP. ITENS: 01, 03. VALOR TOTAL: R$ 9.354,00. Ser-
ra Negra, 20 de Março de 2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FER-
RARESSO. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N. 025/2020 - OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE PAPELARIA PARA SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. Torna se publico e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado foi ADJU-
DICADO em 17/03/2020 – MATEUS GUEDES BERTON. Pre-
goeiro.  Nos termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com o Art. 7º, Inc. V da Lei Munici-
pal 3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. 
Pregoeiro e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão 
em tela aos licitantes: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS EIRELI. ITENS: 05, 07, 11, 42, 47. VALOR TOTAL: R$ 
932,70. IRINEU VALENTIM TONELOTTO ME. ITENS: 18, 19, 
20, 21, 24, 25, 44. VALOR TOTAL: R$ 2.145,00. D.F. ASTOL-
PHO EPP. ITENS: 09, 10, 14, 15, 16, 17, 22, 26, 28, 43, 46, 
48, 49, 50. VALOR TOTAL: R$ 3.513,10. JOAO HENRIQUE 
RAMALHO ME. ITENS: 01, 02, 03, 04, 08, 12, 45. VALOR 
TOTAL: R$ 2.178,60. LC COMERCIAL EIRELI. ITEM: 27. VA-

LOR TOTAL: R$ 260,00. LUANA BAIOCCHI GONÇALVES 
EIRELI. ITENS: 06, 13, 23, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41. VALOR TOTAL: R$ 24.471,31. Serra Negra, 
20 de Março de 2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. 
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N. 027/2020 - OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE. 
Torna se publico e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO em 
19/03/2020 – MATEUS GUEDES BERTON. Pregoeiro.  Nos 
termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, com-
binado com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, 
RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e 
pela equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao 
licitante: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME. ITENS: 01, 02, 
03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36. VALOR 
TOTAL: R$ 20.070,44. ITENS DESERTOS> 06, 07, 20. Serra 
Negra, 20 de Março de 2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRA-
RESSO. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
TOMADA DE PREÇOS-  Nº 020/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: HEBROM CONSTRUTORA 7 LTDA. ME
OBJETO: CONTINUIDADE NA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE ADEQUAÇÃO DA UNIDADE DE SAUDE PAULINO STA-
CHETTI – NESTE MUNICIPIO.
PRAZO: 90 DIAS
DATA: 04/02/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
TOMADE DE PREÇOS: 007/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA J. G. LTDA.
OBJETO: ADITAMENTO DE SUPRESSÃO DE ITENS
VALOR R$ 3.632,46
DATA: 05/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 019/2020
CONTRATO Nº 077/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LUANA BAIOCHI GONÇALVES
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

DESCARTAVEIS E CORRELATOS PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS.

AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
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VALOR: R$ 2.316,04
PRAZO: 12 MESES.
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 019/2020
CONTRATO Nº 076/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

DESCARTAVEIS E CORRELATOS PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS.
VALOR: R$ 3.067,55
PRAZO: 12 MESES.
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 019/2020
CONTRATO Nº 075/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

DESCARTAVEIS E CORRELATOS PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS.
VALOR: R$ 3.633,57
PRAZO: 12 MESES.
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 016/2020
CONTRATO Nº 073/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MERCALF DIESEL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 

– O KM.
VALOR: R$ 248.759,00
PRAZO: 12 MESES.
DATA: 11/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
TOMADA DE PREÇOS - Nº 002/2020
CONTRATO Nº 084/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: TOPAN CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO ALTO DA SERRA.
VALOR: R$ 289.027,40
PRAZO: 09 MESES.
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
TOMADA DE PREÇOS - Nº 005/2020
CONTRATO Nº 089/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: TOPAN CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS 
DO MUNICIPIO.
VALOR: R$ 498.759,99
PRAZO: 04 MESES.
DATA: 16/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2020
CONTRATO Nº 0085/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

COMPOR O KIT ESCOLAR 2020.
VALOR: R$ 6.664,00
PRAZO: 60 DIAS
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2020
CONTRATO Nº 0086/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

COMPOR O KIT ESCOLAR 2020.
VALOR: R$ 2.080,00
PRAZO: 60 DIAS
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2020
CONTRATO Nº 0087/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BEATRIZ BRUST DE SOUZA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

COMPOR O KIT ESCOLAR 2020.
VALOR: R$ 3.373,00
PRAZO: 60 DIAS
DATA: 12/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2020
CONTRATO Nº 0088/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

COMPOR O KIT ESCOLAR 2020.
VALOR: R$ 9.216,00
PRAZO: 60 DIAS
DATA: 12/03/2020
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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA SEXTA SESSÃO 

ORDINÁRIA, DA QUARTA SES-
SÃO LEGISLATIVA, DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos nove dias do mês 
de março, do ano de dois mil e 
vinte, com início às 19h32min, 
a Câmara Municipal da Estân-
cia Hidromineral de Serra Ne-
gra/SP, realizou em sua sede 
localizada na Rua Nossa Se-
nhora do Rosário nº 630, Cen-
tro de Convenções “Circuito 
das Águas”, nesta cidade, sob 
a Presidência do vereador 
Wagner da Silva Del Buono, e 
secretariando os trabalhos o 
vereador José Aparecido Or-
landi – 1º Secretário da Mesa 
Diretora, sua 06ª Sessão Ordi-
nária, da 04ª Sessão Legislati-
va, da 17ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores Ed-
son B. O. Marquezini, Eduardo 
Aparecido Barbosa, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, 
José Aparecido Orlandi, Lean-
dro Gianotti Pinheiro, Leonel 
Franco Atanázio, Paulo Leopol-
do Marchi Giannini, Renato 
Pinto Giachetto, Ricardo Fave-
ro Fioravanti, Roberto Sebas-
tião de Almeida e Wagner da 
Silva Del Buono. Havendo nú-
mero regimental, o Exmo. Sr. 
Presidente declarou aberta a 
presente sessão. Em seguida 
convidou a todos, para juntos, 
rezarem o Pai-Nosso. Após, 
passou-se ao EXPEDIENTE: 
onde foram lidas, discutidas, 
votadas e aprovadas, por una-
nimidade (10 votos), as seguin-
tes atas: 1) ata da 05ª sessão 
ordinária, da 04ª sessão legisla-
tiva, da 17ª Legislatura, realiza-
da em 02 de março de 2020 e, 
2) ata da 09ª sessão extraordi-
nária, da 04ª sessão legislativa, 
da 17ª Legislatura, realizada 
em 02 de março de 2020. EX-
PEDIENTE DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL: - Ofício nº 
086/2020, em resposta ao re-
querimento de informações 
de nº 033/2020, de autoria do 
vereador Renato Pinto Gia-
chetto, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Infraestrutura, 
informando que a rotatória lo-
calizada na Avenida Governa-
dor Laudo Natel, em frente ao 

sanitário público, Centro, Serra 
Negra/SP, não possui denomi-
nação oficial. - Ofício nº 
085/2020, em resposta ao re-
querimento de informações 
de nº 043/2020, de autoria do 
vereador Wagner da Silva Del 
Buono, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Infraestrutura, 
informando que a praça situa-
da no cruzamento da Rua Pre-
feito Braz Eduardo de Castro 
Blotta com a Rua João Olivotto, 
Loteamento Jardim das Prima-
veras, Serra Negra/SP, não pos-
sui denominação oficial. - Ofí-
cio nº 087/2020, em resposta 
ao requerimento de informa-
ções de nº 044/2020, de autoria 
do vereador Eduardo Apareci-
do Barbosa, encaminhando 
cópia do parecer da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraes-
trutura, informando que a pista 
de skate localizada na Praça 
Sesquicentenário, Centro, Ser-
ra Negra/SP, não possui deno-
minação oficial. - Ofício nº 
088/2020, em resposta ao re-
querimento de informações 
de nº 047/2020, de autoria do 
vereador Eduardo Aparecido 
Barbosa, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Infraestrutura, 
informando que a rotatória 
existente no final da Avenida 
Juca Preto, que dá acesso à 
Rodovia SP-105, não possui de-
nominação oficial. - Ofício nº 
089/2020, em resposta ao re-
querimento de informações 
de nº 048/2020, de autoria do 
vereador Felipe Amadeu Pinto 
da Fonseca, encaminhando 
cópia do parecer da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraes-
trutura, informando que a qua-
dra poliesportiva do Bairro dos 
Leais, Serra Negra/SP, não pos-
sui denominação oficial. - Ofí-
cio nº 091/2020, em resposta 
ao requerimento de informa-
ções de nº 056/2020, de autoria 
dos vereadores Roberto Sebas-
tião de Almeida, Ricardo Fave-
ro Fioravanti e Leandro Gianot-
ti Pinheiro, encaminhando 
cópia do parecer da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente 
à isenção de tarifa dos pedá-
gios dos veículos que realizam 
viagens para a Secretaria de 

Saúde. - Ofício nº 093/2020, em 
resposta ao requerimento de 
informações de nº 096/2020, 
de autoria do vereador Eduar-
do Aparecido Barbosa, enca-
minhando cópia do parecer da 
Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura, informando 
que o Campo de Futebol So-
ciety faz parte do CILES “Luiz 
Gonzaga Colli Beghini”. - Ofício 
nº 090/2020, em resposta ao re-
querimento de informações 
de nº 055/2020, de autoria dos 
vereadores Roberto Sebastião 
de Almeida, Ricardo Favero 
Fioravanti e Leandro Gianotti 
Pinheiro, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria de 
Obras e Infraestrutura, referen-
te às empresas que realizaram 
os serviços de pavimentação 
asfáltica no Município de Serra 
Negra. - Ofício nº 092/2020, em 
resposta ao requerimento de 
informações de nº 098/2020, 
de autoria dos vereadores Leo-
nel Franco Atanázio e Renato 
Pinto Giachetto, encaminhan-
do cópia do parecer da Secre-
taria de Obras e Infraestrutura, 
referente à construção da “Pra-
ça da Bíblia”. EXPEDIENTE DE 
DIVERSOS: - Ofício encami-
nhado pela senhora Marilis Re-
ginato Abi Chedid e pelo se-
nhor Jesus Adib Abi Chedid, 
informando ser com grata sa-
tisfação que acusam o recebi-
mento de cópia do Requeri-
mento nº 16/2020, da Câmara 
Municipal da Estância de Serra 
Negra, através do qual o verea-
dor Edson B. O. Marquezini, 
subscrito pelos demais verea-
dores, transmite votos de con-
gratulações e aplausos pelos 
56 anos de casamento do ca-
sal, comemorados em janeiro 
de 2020. Informam que fica-
ram muito felizes pela home-
nagem que foi prestada, ainda 
mais vinda dessa Colenda Câ-
mara, composta por cidadãos 
que representam dignamente 
e de forma legítima a Socieda-
de Serrana. Agradecem tam-
bém a atenção da mensagem 
que foi enviada e pela gentile-
za das palavras, bem como so-
licitam o especial favor de 
transmitir ao vereador autor da 
homenagem, bem como aos 
demais vereadores que a subs-

creveram e a aprovaram, os 
mais sinceros agradecimen-
tos. Por fim, na oportunidade, 
reiteramos a todos os ilustres 
pares os protestos da mais alta 
estima e apreço. - E-mail da 
Câmara Municipal de Lindoia/
SP, convidando a todos  para as 
Sessões Solenes, comemorati-
vas ao quinquagésimo quinto 
aniversário de Emancipação 
Político-Administrativa da Es-
tância de Lindoia, que serão 
realizadas durante o mês de 
março/2020, na sede da Câma-
ra Municipal de Lindoia. - E-
-mail da Câmara de Bastos/SP, 
encaminhando o ofício circu-
lar nº 04/2020, encaminhando 
a Moção nº 09/2020, de autoria 
do vereador Claudemir José 
dos Santos e subscrita pelos 
demais vereadores, manifes-
tando irrestrito apoio para a 
aprovação do projeto de lei nº 
2803/19, de autoria do deputa-
do federal Luis Antônio Teixei-
ra Junior, em tramitação na 
Câmara dos Deputados, que 
altera o artigo 4º, da Lei nº 
6932, dispondo sobre o valor 
da bolsa do médico-residente. 
- Correspondências recebidas 
no período de 03 a 09 de mar-
ço de 2020. MENSAGENS E 
PROJETOS DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL: - Mensagem 
nº 42/2020, encaminhando o 
projeto de lei nº 46/2020, que 
autoriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a proceder a abertura 
de crédito adicional especial 
no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), que será 
destinado à Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer, para a 
implantação de 05 (cinco) 
Academias ao Ar Livre em nos-
so Município. As despesas com 
a execução deste crédito adi-
cional correrão por conta da 
anulação parcial de dotação 
orçamentária. Este projeto de 
lei também altera o Plano Plu-
rianual – PPA 2018/2021 e as 
Diretrizes Orçamentárias – 
LDO - para o exercício de 2020, 
nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme 
descrito nos artigos 1º e 2º des-
te projeto. - Mensagem nº 
43/2020, encaminhando o pro-
jeto de lei nº 47/2020, que auto-
riza o Poder Executivo Munici-
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pal a proceder a abertura de 
crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), que será 
destinado à Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer, para a 
aquisição de diversos mate-
riais. As despesas com a exe-
cução deste crédito adicional 
correrão por conta da anula-
ção parcial de dotação orça-
mentária. Esclarece o Poder 
Executivo Municipal, que o 
presente projeto está em con-
sonância com o artigo 5º, da 
Lei Municipal nº 2442/2019 – 
Lei Orçamentária do Municí-
pio de Serra Negra para o exer-
cício de 2020, conforme 
emenda nº 12/2019. - Mensa-
gem nº 44/2020, encaminhan-
do o projeto de lei nº 48/2020, 
que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertu-
ra de crédito adicional especial 
no valor de R$ 49.536,00 (qua-
renta e nove mil, quinhentos e 
trinta e seis reais), que será 
destinado para a contratação 
de empresa prestadora de ser-
viço para manutenção correti-
va e preventiva nas Unidades 
de Saúde. As despesas com a 
execução deste crédito adicio-
nal correrão por conta da anu-
lação parcial de dotação orça-
mentária. - Mensagem nº 
45/2020, encaminhando o pro-
jeto de lei complementar nº 
01/2020, que dispõe sobre a 
criação de vagas no quadro de 
pessoal efetivo da Municipali-
dade e dá outras providências, 
criando 05 (cinco) vagas de 
Técnico de Enfermagem, 03 
(três) vagas de Médico PSF, 03 
(três) vagas de Nutricionista, 
04 (quatro) vagas de Agente de 
Controle às Endemias, 01 
(uma) vaga de Agente de Fis-
calização de Posturas, 02 
(duas) vagas de Auxiliar de 
Odontologia e 01 (uma) vaga 
de Fiscal da Vigilância Sanitá-
ria. Todos os documentos fica-
ram à disposição dos vereado-
res junto à Mesa Diretora. Em 
seguida, foi proferida a leitura 
das INDICAÇÕES: Indicação nº 
148/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, 
que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que atra-
vés da Secretaria Municipal de 
Obras, possa em parceria com 
a Associação de Moradores e 
Amigos de Bairro da Vila Dirce, 

construir um Centro Comuni-
tário em terreno localizado ao 
lado da UBS desse bairro. Indi-
cação nº 149/2020, de autoria 
do vereador Renato Pinto Gia-
chetto, que indica na forma re-
gimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que crie a Casa dos Conselhos 
Municipais. Indicação nº 
150/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, 
que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que tome 
providências no sentido de re-
cuperar a iluminação da esca-
daria do Conjunto CECAP, bem 
como que a Guarda Municipal 
sempre passe por aquele local 
no período noturno. Indicação 
nº 151/2020, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Giachetto, 
que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que atra-
vés da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, possa reali-
zar cursos juntos aos assistidos 
de entidades como a Socieda-
de de São Vicente de Paulo, no 
sentido de apoiar e promover 
essas famílias. Indicação nº 
152/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, 
que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que pro-
mova cursos de capacitação 
para os atendentes da Prefeitu-
ra Municipal, em todos os seg-
mentos. Indicação nº 153/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que através da Secretaria 
Municipal de Turismo, possa 
fazer uma campanha publici-
tária da “Água Mineral de Serra 
Negra”. Indicação nº 154/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que através da Secretaria 
Municipal de Turismo e Desen-
volvimento Econômico, possa 
criar a Casa do Empreendedor 
de Serra Negra. Indicação nº 
155/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, 
que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que crie 
uma Lei de Incentivo Fiscal 
para instalação de indústrias 
não poluentes em Serra Negra. 

Indicação nº 156/2020, de au-
toria do vereador Renato Pinto 
Giachetto, que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que estude as possibilidades 
de criar a CASA DO ARTESÃO 
de Serra Negra. Indicação nº 
157/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, 
que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que atra-
vés da Secretaria Municipal de 
Agricultura, possa criar uma 
Associação ou Cooperativa 
dos produtores de vinho de 
Serra Negra e incentivar o plan-
tio de uvas em nossa cidade. 
Indicação nº 158/2020, de au-
toria do vereador Renato Pinto 
Giachetto, que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que através do setor compe-
tente, crie um Projeto de Inter-
net Gratuita para os moradores 
de Serra Negra. Indicação nº 
159/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que indica na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que 
através do setor competente, 
realize operação tapa buracos 
ou recapeamento da Rua José 
Bonifácio, no trecho ao lado do 
Supermercado Colorado Sho-
pping. Indicação nº 160/2020, 
de autoria do vereador Wagner 
da Silva Del Buono, que indica 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Muni-
cipal, para que verifique as 
possibilidades de asfaltar a Rua 
José Ramos da Silva, Lotea-
mento Belvedere do Lago, Ser-
ra Negra/SP. Indicação nº 
161/2020, de autoria do verea-
dor Leonel Franco Atanázio, 
que indica, na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal para que, em 
caráter de extrema urgência, 
determine ao setor competen-
te, no sentido de serem corta-
das todas as enormes árvores 
situadas na área verde existen-
te na Rua Benedito Mainente, 
altura do número 125, Lotea-
mento Jardim das Palmeiras, 
Serra Negra/SP, pois há o risco 
iminente das árvores, que são 
de grande porte, caírem sobre 
os imóveis residenciais que es-
tão próximos às árvores, ge-
rando o risco de ocorrer graves 
acidentes estando muito peri-

goso aquele local. Indicação 
nº 162/2020, de autoria do ve-
reador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de ser rea-
lizada limpeza geral no Ribei-
rão Serra Negra, principalmente 
no trecho do Bairro dos Fran-
cos/São Luiz, Serra Negra/SP. 
Indicação nº 163/2020, de au-
toria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que indi-
ca, na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que determine 
ao setor competente, no senti-
do de passar a máquina moto-
niveladora em toda a extensão 
da Rua Alfredo Gasparini, Lote-
amento Belvedere do Lago, 
Serra Negra/SP, vez que aquela 
via pública está em precário 
estado de conservação. Após, 
foi proferida a leitura da Moção 
de Apelo de nº 001/2020, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Presidente determi-
nou o encaminhamento das 
indicações aos setores compe-
tentes para, dentro do possível, 
serem adotadas as medidas 
cabíveis e, a Moção nº 001/2020 
foi incluída na pauta da ordem 
do dia da presente sessão ordi-
nária para discussão e votação. 
Não havendo nenhum verea-
dor inscrito no Pequeno Expe-
diente, passou-se ao GRANDE 
EXPEDIENTE. REQUERIMEN-
TOS DE INFORMAÇÕES: Re-
querimento nº 175/2020, de 
autoria do vereador Eduardo 
Aparecido Barbosa, que solici-
ta na forma regimental, após 
ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal para 
que, com o auxílio dos setores  
municipais competentes, in-
forme a esta Casa de Leis se a 
rotatória existente no cruza-
mento  da Rua Antonio Spi-
nhardi com a Avenida Juca 
Preto, Bairro das Palmeiras, 
Serra Negra/SP, possui denomi-
nação oficial. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos).  Re-
querimento nº 176/2020, de 
autoria do vereador Ricardo 
Favero Fioravanti, que solicita 
na forma regimental, após ou-
vido o Douto e Soberano Ple-
nário, seja oficiado ao Senhor 
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Prefeito Municipal para que, 
com o auxílio dos setores mu-
nicipais competentes, informe 
a esta Casa de Leis, se possui 
denominação oficial o Coreto 
situado na Praça Sesquicente-
nário, próximo à Praça do Ido-
so, Centro, Serra Negra/SP. Pos-
to em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade (10 
votos).  Requerimento nº 
177/2020, de autoria do verea-
dor Ricardo Favero Fioravanti, 
que solicita na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e So-
berano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, se 
possui denominação oficial o 
Coreto situado na Praça Ses-
quicentenário, próximo à Pra-
ça de Alimentação, Centro, 
Serra Negra/SP. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos).  
Requerimento nº 178/2020, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que solicita na 
forma regimental, após ouvido 
o Douto e Soberano Plenário, 
seja oficiado ao Senhor Prefei-
to Municipal para que, com o 
auxílio dos setores municipais 
competentes, informe a esta 
Casa de Leis, se possui deno-
minação oficial o Coreto situa-
do na Praça Prefeito João Ze-
lante, Centro, Serra Negra/SP. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos).  Requerimento nº 
179/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, 
que solicita na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e So-
berano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, se 
as necessárias obras de reca-
peamento asfáltico em toda a 
extensão da Rua Belizária Ma-
ria de Jesus - CECAP, Bairro das 
Palmeiras, Serra Negra/SP, está 
incluída na relação de obras e 
serviços a serem realizados 
em nosso Município. Em caso 
positivo, informar qual é a data 
prevista para a realização des-
ta importante obra que, aliás, é 
muita aguardada pelos mora-
dores da referida via pública. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 

(10 votos).  Requerimento nº 
180/2020, de autoria do verea-
dor Eduardo Aparecido Barbo-
sa, que solicita nos termos do 
artigo 171, § 1º, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal 
de Serra Negra, a “Retirada” do 
Projeto de Lei nº 066/2019, de 
autoria do Vereador Eduardo 
Aparecido Barbosa, arquivan-
do-se os autos do respectivo 
processo legislativo. Posto em 
discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 vo-
tos). REQUERIMENTOS DE 
CONGRATULAÇÕES E APLAU-
SOS. Requerimento nº 
181/2020, de autoria da Câma-
ra Municipal de Serra Negra, 
que solicita consignação em 
Ata, votos de congratulações e 
aplausos para com a atuante e 
competente DEPUTADA FEDE-
RAL JOICE HASSELMANN, que 
através da Emenda Parlamen-
tar de número 40210002, desti-
nou importantíssima verba no 
valor de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) para o nos-
so Município. É com muita gra-
tidão que agradecemos à De-
putada Federal Joice 
Hasselmann, pelo apoio desti-
nado ao Município de Serra 
Negra, reconhecendo e agra-
decendo esta importante cola-
boração em nome de toda a 
população serranegrense, que 
foi diretamente beneficiada 
com a Emenda Parlamentar. 
Parabéns pelo excelente traba-
lho realizado, desejando que 
Deus continue lhe abençoan-
do hoje e sempre! Muito obri-
gado! Da decisão desta Casa, 
requeremos mais, seja dada 
ciência à homenageada e às 
demais autoridades compe-
tentes. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por una-
nimidade (10 votos). Requeri-
mento nº 182/2020, de autoria 
do vereador Renato Pinto Gia-
chetto, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de congratu-
lações e aplausos pelos 27 
anos de casados do casal MA-
RILANDI OLIVEIRA e RICARDO 
PIRES DA SILVA, comemora-
dos recentemente, de modo 
que esta data merece ser mui-
to comemorada pois é um ca-
sal exemplo de amor compa-
nheirismo para toda nossa 
sociedade. Que Deus continue 
abençoando o casal! Da deci-
são desta Casa, requeiro mais, 

seja dada ciência ao casal ho-
menageado, extensivo a todos 
os seus familiares. Posto em 
discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
196/2020, de autoria do verea-
dor Ricardo Favero Fioravanti, 
que solicita consignação em 
Ata, votos de congratulações e 
aplausos pelos 07 anos de ca-
sados do casal TAJA TARTA-
ROTTI e EVERTON MACHADO, 
comemorados recentemente, 
de modo que esta data mere-
ce ser muito comemorada 
pois é um casal exemplo de 
amor companheirismo para 
toda nossa sociedade. Que 
Deus continue abençoando o 
casal! Da decisão desta Casa, 
requeiro mais, seja dada ciên-
cia ao casal homenageado, ex-
tensivo a todos os seus familia-
res. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por una-
nimidade (10 votos). REQUE-
RIMENTOS DE PESAR: Reque-
rimento nº 183/2020, de autoria 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de profundo 
pesar pelo falecimento do se-
nhor Antônio Aparecido de Go-
doy Ramalho. Requerimento 
nº 184/2020, de autoria da Câ-
mara Municipal de Serra Ne-
gra, que solicita consignação 
em Ata, votos de profundo pe-
sar pelo falecimento do senhor 
Nicolau Braz Nicolielo. Reque-
rimento nº 185/2020, de autoria 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de profundo 
pesar pelo falecimento da se-
nhora Juracy Fiorante Froes. 
Requerimento nº 186/2020, de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento do senhor Eduardo Cel-
so de Souza Barbosa. Requeri-
mento nº 187/2020, de autoria 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de profundo 
pesar pelo falecimento do se-
nhor Renan Fedel de Morais. 
Requerimento nº 188/2020, de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento do senhor João Marcelo 
Alves. Requerimento nº 

189/2020, de autoria da Câma-
ra Municipal de Serra Negra, 
que solicita consignação em 
Ata, votos de profundo pesar 
pelo falecimento da senhora 
Laura Aparecida Leonardi Sil-
va. Requerimento nº 190/2020, 
de autoria da Câmara Munici-
pal de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Maria de 
Lourdes Gonçalves de Paula. 
Requerimento nº 191/2020, de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Júlia Elero 
Malagodi. Requerimento nº 
192/2020, de autoria da Câma-
ra Municipal de Serra Negra, 
que solicita consignação em 
Ata, votos de profundo pesar 
pelo falecimento do senhor 
Wilson Alves Rubin. Requeri-
mento nº 193/2020, de autoria 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de profundo 
pesar pelo falecimento da se-
nhora Irene Gonçalves Andra-
de. Requerimento nº 194/2020, 
de autoria da Câmara Munici-
pal de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Conceição 
Maria dos Santos. Requeri-
mento nº 195/2020, de autoria 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de profundo 
pesar pelo falecimento da se-
nhora Diva De Santi Souza. Os 
requerimentos de pesar são de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, sendo os mes-
mos deferidos pelo Presidente, 
determinando fosse oficiado 
às famílias enlutadas. ORADO-
RES: usou/usaram da palavra 
o(s) vereador(es) Ricardo Fa-
vero Fioravanti, Leandro Gia-
notti Pinheiro, Renato Pinto 
Giachetto e Roberto Sebastião 
de Almeida. Não havendo 
mais nenhum vereador inscri-
to como Orador no Grande Ex-
pediente, passou-se à ORDEM 
DO DIA. Realizada a chamada 
nominal dos vereadores, verifi-
cou-se estarem presentes os 
vereadores Edson B. O. Mar-
quezini, Eduardo Aparecido 
Barbosa, Felipe Amadeu Pinto 
da Fonseca, José Aparecido 
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Orlandi, Leandro Gianotti Pi-
nheiro, Leonel Franco Ata-
názio, Paulo Leopoldo Marchi 
Giannini, Renato Pinto Gia-
chetto, Ricardo Favero Fiora-
vanti, Roberto Sebastião de Al-
meida e Wagner da Silva Del 
Buono. Havendo número regi-
mental, passou-se à discussão 
e à votação do(s) projeto(s) 
constante(s) da pauta. I – Dis-
cussão e votação única do pro-
jeto de lei nº 044/2020, de auto-
ria dos vereadores Edson B. O. 
Marquezini e Renato Pinto Gia-
chetto, que denomina o Com-
plexo Esportivo situado na Pra-
ça Ângelo Zanini, Campo do 
Sete, Serra Negra/SP, com o 
nome de “COMPLEXO ESPOR-
TIVO NELSON BELLINI BARO-
NE - BARÃO”. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos pare-
ceres elaborados pelas seguin-
tes Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Política Ur-
bana, de Meio Ambiente e de 
Cultura, Educação, Esporte e 
Turismo. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (11 votos). II – 
1ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 71/2017, de 
autoria dos vereadores Feli-
pe Amadeu Pinto da Fonse-
ca, Eduardo Aparecido Bar-
bosa, Edson B. O. Marquezini, 
José Aparecido Orlandi, Leo-
nel Franco Atanázio, Paulo L. 
Marchi Giannini, Ricardo Fa-
vero Fioravanti, Roberto Se-
bastião de Almeida e Wagner 
da Silva Del Buono, que dis-
põe sobre a obrigatoriedade 
dos profissionais da Educa-
ção do Município de Serra 
Negra e demais estabeleci-
mentos comerciais ou profis-
sionais, cujas funções sejam 
de cuidar ou monitorar crian-
ças, de receberem gratuita-
mente “Lições de Primeiros 
Socorros” e dá outras provi-
dências – “Lei Lucas”. Pri-
meiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabo-
rados pelas seguintes Comis-
sões: a) de Justiça e Reda-
ção, b) de Política Urbana, 
de Meio Ambiente e de Cul-
tura, Educação, Esporte e Tu-
rismo e, c) de Finanças e Or-
çamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Após, foi proferida a leitura 
da Emenda Modificativa nº 

03/2018, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida. Posta em discussão e 
votação a Emenda Modifica-
tiva nº 03/2018, foi aprovada 
por unanimidade (10 votos). 
Em seguida, foi proferida a 
leitura da Emenda Aditiva nº 
03/2020, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida. Posta em discussão e 
votação a Emenda Aditiva nº 
03/2020, foi aprovada por 
unanimidade (10 votos). 
Para constar, a Emenda Aditi-
va nº 04/2018, foi retirada por 
seu autor. III– 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
045/2018, de autoria do vere-
ador Ricardo Favero Fiora-
vanti, que dispõe sobre a afi-
xação de placas informativas 
em todos os imóveis aluga-
dos pela Prefeitura Municipal 
de Serra Negra. Primeira-
mente foi proferida a leitura 
dos pareceres elaborados 
pelas seguintes Comissões: 
a) de Justiça e Redação, b) 
parecer contrário da Comis-
são de Justiça e Redação, c) 
de Política Urbana, de Meio 
Ambiente e de Cultura, Edu-
cação, Esporte e Turismo e, 
d) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi rejeitado por maioria 
de votos (07x03). Em ques-
tão de ordem apresentada 
pelo vereador Ricardo Fave-
ro Fioravanti, foi solicitada 
votação nominal, que ficou 
assim consignada: - vereado-
res que rejeitaram o projeto 
de lei nº 045/2018, de autoria 
do vereador Ricardo Favero 
Fioravanti, que dispõe sobre 
a afixação de placas infor-
mativas em todos os imóveis 
alugados pela Prefeitura Mu-
nicipal de Serra Negra: Ed-
son B. O. Marquezini, Eduar-
do Aparecido Barbosa, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, 
José Aparecido Orlandi, Leo-
nel Franco Atanázio, Paulo L. 
Marchi Giannini e Renato 
Pinto Giachetto. - Vereadores 
que aprovaram o projeto de 
lei nº 045/2018, de autoria do 
vereador Ricardo Favero Fio-
ravanti, que dispõe sobre a 
afixação de placas informati-
vas em todos os imóveis alu-
gados pela Prefeitura Munici-
pal de Serra Negra: Leandro 
Gianotti Pinheiro, Ricardo 

Favero Fioravanti e Roberto 
Sebastião de Almeida. IV – 1ª 
Discussão e votação do pro-
jeto de lei nº 039/2020, de au-
toria do vereador Eduardo 
Aparecido Barbosa, que dis-
põe sobre a obrigatoriedade 
do conserto de buracos e va-
las abertos nas vias públicas 
no âmbito do Município de 
Serra Negra/SP e dá outras 
providências. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos pa-
receres elaborados pelas se-
guintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação, b) de Polí-
tica Urbana, de Meio Am-
biente e de Cultura, Educa-
ção, Esporte e Turismo e, c) 
de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (10 votos). Para 
constar, a Emenda Aditiva nº 
02/2020, foi retirada por seu 
autor. V – Discussão e vota-
ção única da Moção de Ape-
lo nº 001/2020, de autoria do 
vereador Renato Pinto Gia-
chetto, que propõe, na forma 
dos artigos 138 e seguintes 
do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Serra Ne-
gra, a ser respeitosamente 
encaminhada ao Senado Fe-
deral, à Câmara dos Deputa-
dos, ao Presidente da Repú-
blica Federativa do Brasil e 
demais autoridades legislati-
vas, manifestando total apoio 
ao projeto de lei de autoria 
da Senadora Leila Barros 
(PSB-DF), que dispõe sobre 
a notificação compulsória de 
doenças raras, que tem por 
objetivo primordial minuciar 
as autoridades com as infor-
mações necessárias, propor-
cionando maior controle e 
acesso ao tratamento ade-
quado, considerando que 
doenças raras atingem cerca 
de 65 (sessenta e cinco) pes-
soas  a cada grupo de 100.000 
(cem mil) indivíduos. De 
acordo com a Organização 
Mundial de Saúde - OMS, 
existem  de seis a oito mil ti-
pos de doenças raras, de 
modo que o índice de morta-
lidade é muito alto, chegan-
do, em algumas enfermida-
des, a 30% dos pacientes 
diagnosticados antes dos pa-
cientes atingirem 05 (cinco) 
anos de idade. Vale ressaltar 
que a insuficiência de dados 

sobre as doenças raras pre-
judica a tomada de decisão, 
por parte do poder público, 
sobre a oferta de medica-
mentos, por exemplo. Caso 
este importantíssimo projeto 
seja aprovado pelo Senado, 
seguirá para a Câmara dos 
Deputados para ser delibera-
do. Solicito também, que ob-
servadas as normas regi-
mentais de cada Casa, tenha 
o referido projeto de lei tra-
mitação prioritária ou de ur-
gência, considerando a sua 
necessidade e relevância 
para toda a população brasi-
leira. Por fim, solicito que có-
pias da presente Moção se-
jam encaminhadas às 
autoridades competentes. 
Posta em discussão e vota-
ção, foi aprovada por unani-
midade (10 votos). Não ha-
vendo mais nenhum projeto 
para ser deliberado na Or-
dem do Dia, passou-se às EX-
PLICAÇÕES PESSOAIS: usou/
usaram da palavra o(s) 
vereador(es) Leandro Gia-
notti Pinheiro, Edson B. O. 
Marquezini e Leonel Franco 
Atanázio. Não havendo mais 
nenhum vereador inscrito 
nas Explicações Pessoais e 
nada mais havendo a ser tra-
tado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convo-
cou os senhores vereadores 
para a próxima sessão ordi-
nária que será realizada no 
dia 16 de março de 2020, se-
gunda-feira, às 19:30 horas, 
declarando encerrada a pre-
sente sessão às 23h25min. 
Para constar eu, (a) vereador 
José Aparecido Orlandi, 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
mandei lavrar esta ata, que 
conferi e achei conforme, fi-
cando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra 
desta sessão encontra-se re-
gistrada em áudio e vídeo 
que, em conformidade com 
o parágrafo 2º, do artigo 118-
A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estân-
cia de Serra Negra, possuem 
valor oficial para todos os 
efeitos legais. -x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.
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ATO DA MESA DIRETORA DA
 CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA NEGRA Nº 01, DE 2020

(Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de preven-
ção à infecção e à propagação do Coronavírus (COVID-19) no âmbito 
da Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NE-
GRA, no exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possi-
bilidades de contágio do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas de pre-
venção à infecção e propagação do vírus em ambientes de circula-
ção de pessoas;

CONSIDERANDO que o Coronavirus (COVID-19) já tem casos 
confirmados no Estado de São Paulo e, ainda, vem sendo verificado 
o aumento significativo do número de casos suspeitos;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos 
serviços públicos, porém preservando a saúde das pessoas que fre-
quentam o Poder Legislativo do Município de Serra Negra;

CONSIDERANDO que a adoção de hábitos de higiene básicos 
aliados com a ampliação de rotinas de limpeza em áreas de circula-
ção são suficientes para a redução significativa do potencial do con-
tágio.

FAZ SABER que a Mesa Diretora da Câmara Municipal da Es-
tância Hidromineral de Serra Negra aprovou e publica o seguinte Ato:

Art. 1º Este Ato dispõe sobre os procedimentos e regras para 
fins de prevenção à infecção e à propagação do Coronavirus (CO-
VID-19) no âmbito da Câmara Municipal da Estância de Serra Negra, 
Estado de São Paulo, em todas as suas dependências.

Art. 2° Apenas terão acesso às dependências da Câmara 
Municipal da Estância de Serra Negra/SP os vereadores, servidores, 
profissionais de veículos de imprensa e estagiários, enquanto estive-
rem em serviço.

Art. 3º Fica suspensa a realização nas dependências da Câ-
mara Municipal da Estância de Serra Negra/SP de eventos coletivos 
que não sejam da competência ou iniciativa do Poder Legislativo de 
Serra Negra. 

Art. 4º A restrição de acesso às dependências da Câmara Mu-
nicipal de Serra Negra não será observada em situações excepcio-
nais, desde que justificada a  necessidade do ingresso para tratar de 
questões urgentes. 

Art. 5º Durante o período de restrição de acesso no Plenário 
da Câmara Municipal de Serra Negra, as Sessões serão disponibili-
zadas para serem acompanhadas ao vivo através de transmissões 
veiculadas através de seu site oficial (www.cmserranegra.sp.gov.br) 
ou através do canal da Câmara Municipal de Serra Negra no Youtube.

Parágrafo único. As gravações das Sessões da Câmara Munici-
pal de Serra Negra permanecerão disponíveis para a população em 
geral, mesmo após a realização das Sessões, cujas gravações pode-
rão ser acessadas livremente e em qualquer horário através do site 
oficial da Câmara Municipal de Serra Negra (www.cmserranegra.
sp.gov.br) ou através do canal deste Poder Legislativo Municipal no 
Youtube.

Art. 6º As solicitações da população em geral à Câmara 
Municipal de Serra Negra serão realizadas exclusivamente através de 
seu e-mail institucional www.cmserranegra.sp.gov.br, ou através dos 
telefones (19) 3892-5488, (19) 3892-2024, 0800 770 5488 ou através do 
e-mail: secretaria@cmserranegra.sp.gov.br. 

Art 7º Durante os primeiros 10 (dez) dias de vigência deste Ato 
da Mesa Diretora:

I - os servidores e os vereadores da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra/SP, com sessenta anos ou mais, estão dispensados, a seu 
critério, de comparecerem às dependências da Câmara Municipal 
de Serra Negra para realizarem seus serviços ou funções legislativas, 
não havendo desconto no respectivo salário ou subsídio;

 II - havendo necessidade, a Presidência ou a Secretaria Geral 
da Câmara Municipal de Serra Negra/SP, poderá prorrogar os prazos 
descritos neste Ato, bem como vir a adotar outras medidas adminis-
trativas necessárias ao cumprimento deste Ato;

 III -  fica autorizado à Secretaria Geral da Câmara Municipal 
de Serra Negra dispensar funcionários, reduzir as jornadas de traba-
lho, dividir os servidores em equipes ou em turno de trabalho, poden-
do também adotar a metodologia de trabalho remoto ou home office 
dos servidores.

Art. 8º Este Ato da Mesa Diretora entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo os seus efeitos legais a partir de 17 de 
março de 2020, vigorando por tempo indeterminado ou até que novo 
Ato disponha em contrário.

Câmara Municipal de Serra Negra, 16 de março de 2020.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/
SP

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Serra Negra, 
em 16 de março de 2020

EXTRATO DE CONTRATO

- CONTRATO Nº 03/2020.

Contratante: Câmara Municipal da Estância Hidromineral de 
Serra Negra/SP.
Contratada: Naiara S. Rodrigues (Estacionamento).
Objeto: Contrato para depósito e guarda (estacionamento) 
dos dois veículos oficiais do Poder Legislativo Municipal.
Modalidade: Dispensa de licitação – Artigo 24, II, da Lei 
8.666/93.
Vigência: 12 (doze) meses – (01/03/2020 a 28/02/2021).
Valor: - R$ 190,00 (cento e noventa reais) por veículo, to-
talizando o valor mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 
reais).
Serra Negra, 01 de março de 2020.
Assinaturas:
P/ Contratante: Vereador Wagner da Silva Del Buono – Presi-
dente da Câmara Municipal de Serra Negra.
P/ Contratada: Naiara de Souza Rodrigues Pires.
Testemunhas: 
RG: 22.811.153-5
RG: 15.265.166
Visto do Departamento Jurídico:
Dr. Cleber Ricardo Silva Quessada – OAB/SP nº 227.869
Diretor Jurídico da Câmara Municipal de Serra Negra.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 05/2017.
Contratante: Câmara Municipal da Estância Hidromineral de 
Serra Negra/SP.

Contratado: Pedro Giovani Gomes Schaquetti.
Objeto: Prorrogação do contrato 05/2017, para a prestação 
dos serviços de divulgação sonora de informações institu-
cionais do Poder Legislativo de Serra Negra pelas ruas do 
Município, no total de dez horas mensais. 
Modalidade: Dispensa de licitação. (art. 24, II, da Lei 8.666/93)
Vigência da Prorrogação Contratual: de 15/03/2020 a 
14/05/2020
(02 meses).

Valor: R$ 342,00 (trezentos e quarenta e dois reais) mensais. 
Serra Negra, 15 de março de 2020.
Assinaturas:
P/ Contratante: Vereador Wagner da Silva Del Buono – Presi-
dente da Câmara Municipal de Serra Negra.
P/ Contratada: Pedro Giovani Gomes Schaquetti
Testemunhas: 
RG: 22.811.153-5                                                        RG: 15.265.166
Visto do Departamento Jurídico:
Dr. Cleber Ricardo Silva Quessada – OAB/SP nº 227.869
Diretor Jurídico da Câmara Municipal de Serra Negra.


